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 VIII – Registro no Conselho Regional de Profissão - CRM
 2.4. Não serão aceitos como documento de identificação: Certidões de Nascimento; 
Títulos Eleitorais; Carteira Nacional de Habilitação sem foto (modelo antigo); carteiras de estudan-
tes; carteiras funcionais sem valor de identidade; crachás, cópias de documentos autenticados; 
documentos ilegíveis que não permitam identificar o candidato (foto de criança). 
 2.5. No caso de o candidato não estar de posse do Certificado de Escolaridade, será 
aceita a Certidão de Conclusão do Curso exigido como requisito, desde que esteja no prazo de validade 
de 2 (dois) anos contados da data de emissão expedidos pela Entidade competente. Caso não tenha 
os documentos originais, apresentar Boletim de Ocorrência e anexar uma cópia do mesmo.
 2.6. Todos os comprovantes de experiência deverão ser digitalizados e anexados 
nos campos solicitados. 
 2.7. Só serão aceitas as inscrições em que forem anexados todos os documentos 
comprobatórios exigidos no edital. 
 2.8. As inscrições incompletas não poderão ser impressas e validadas.
 2.9. Somente será aceita uma inscrição por candidato, em havendo mais que uma 
inscrição, será aceita a mais recente.
 2.10. É de total responsabilidade do candidato o envio da documentação correta e 
legível para análise por parte da Banca Examinadora 
 2.11. A inscrição implicará o completo conhecimento e a aceitação das normas legais e das 
condições estabelecidas neste edital e em outros atos pertinentes a serem publicados, sobre as quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. O candidato ao efetivar a inscrição deverá declarar ciência 
das normas, declara também ESTAR EM PLENO GOZO DE SAÚDE PARA ASSUMIR A FUNÇÃO. 
 2.12. poderá haver inscrição por procuração, devendo ser apresentado, instrumento 
público ou privado, e neste último com firma reconhecida por verdadeira, sendo apresentada com 
os demais documentos.
 2.13. A Fundação Municipal de Saúde não se responsabiliza por requerimentos de 
inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento 
das linhas de transmissão de dados. 
 2.14. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no 
Edital que regem o Processo Seletivo Simplificado, antes de realizar sua inscrição. 
 2.15. Ao concluir o procedimento de inscrição, o sistema gerará o comprovante de 
inscrição, devendo este ser impresso e ficar sob posse do candidato. 
 2.16. O candidato que por qualquer motivo não consiga efetivar sua inscrição pela rede 
mundial de computadores poderá entrar em contato com a organização – fone 43 31571018 ou tributacao@
alvoradadosul.pr.gov.br – Anestaldo que auxiliará inscrição através de outras formas previstas em direito. 
 2.17 – Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, inexistindo 
vagas reservadas a qualquer segmento. 
 2.18 - Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
 2.19 - É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição.
 2.20 - Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios, 
que venha a ser devolvido por qualquer motivo.
 2.21 -  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 
os atos referentes a este Processo de Seleção através do quadro de Editais da Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, do sitio  www.alvoradadosul.pr.gov.br, bem como manter atualizado o endereço 
informado no ato de inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário.
 2.22 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.
 2.23 Encerrado o prazo de inscrições, serão divulgados em edital, com prazo de 02 
dias úteis, para recurso, contra inscrições aceitas ou indeferidas, 
 2.24. O recurso deverá ser dirigido a Comissão Organizadora, devendo o candidato: 
 a) preencher o formulário de requerimento padrão do Processo Seletivo (anexo I), 
devidamente fundamentado e inserir os anexos probatórios relativos à argumentação objeto do recurso. 
 b) protocolar o processo no Protocolo da sede da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 
localizada na Praça Prefeito Antônio Souza Lemos, 32, no horário das 8h às 12h, no prazo estabelecido no 
subitem 2.23, do presente edital. Poderá ainda encaminhar por e-mail concurso@alvoradadosul.pr.gov.br 
 2.25.  Ao realizar e finalizar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com 
todos os termos deste Edital, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento
 3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
 3.1. A todos os candidatos que atenderem aos requisitos obrigatórios para a inscrição, 
serão avaliados conforme títulos apresentados. 
 3.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado considerando a somatória de 
títulos e tempo de experiência na função apresentados, observando a pontuação elencada nos 
quadros do item 6.2 deste Edital.
 3.3. Os Certificados de cursos apresentados que não contiverem carga horária não 
serão válidos para contagem de titulação, tampouco poderão ser somados com outros Certificados. 
 3.4. Serão considerados documentos para comprovação de experiência profissional 
e pontuação de títulos:
 I – Declaração de órgão público competente ou de empresa contratante que com-
prove somente experiência na função e/ou atividade pretendida, expedida pelo setor de Recursos 
Humanos ou Gestão de Pessoas, somente válida no prazo de 90 (noventa) dias retroativos à data 
de efetivação de inscrição do presente edital; ou 
 II – Certidão de tempo de serviço de órgão público competente ou de empresa 
contratante que comprove experiência na função e/ou atividade pretendida, expedida pelo setor 
de Recursos Humanos ou Gestão de Pessoas; ou
 III – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Declaração de emprego, 
somente válida no prazo de 90 (noventa) dias retroativos à data de efetivação de inscrição do 
presente edital, contendo registro do respectivo contrato de trabalho com a empresa contratante 
que comprove experiência na função pretendida. 
 3.5. Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profis-

sional deverá conter a data de início e de término do contrato de trabalho realizado. 
 3.6. Não será computado como experiência profissional o tempo de estágio, monitoria 
ou trabalho voluntário. 
 3.7. As exigências como requisito básico das funções não serão atribuídos pontos 
como título. 
 3.8. Caso o candidato apresente mais de um comprovante de experiência profissional 
relativa ao mesmo período de tempo, somente um deles será computado. 
 3.9 Os documentos relativos à capacitação, deverão ser idôneos, sem rasuras.
 3.9.1 Em caso de pós graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado), o diploma frente 
e verso, declarados, referentes à especialidade a que concorre, reconhecidos pelo Conselho Nacional de 
Educação e emitidos por instituições de ensino superior credenciadas junto ao Ministério da Educação ou 
ainda, declarações expedidas pelos estabelecimentos de ensino, reconhecidos pelo órgão federal, estadual, 
distrital, municipal ou regional de ensino competente, atestando a conclusão dos referidos cursos;
 3.9.2 Em caso de especialização: cópia dos certificados de conclusão de cursos de 
pós-graduação lato sensu/especialização frente e verso declarados (duração igual ou superior a 
360 horas/aula), referentes à especialidade a que concorre, emitidos por instituições de educação 
superior devidamente credenciadas ou por instituições especialmente credenciadas, junto ao 
Ministério da Educação, e obrigatoriamente registrados pela instituição devidamente credenciada 
e que efetivamente ministrou o curso ou, ainda, declarações, devidamente autenticadas, expedidas 
pelos estabelecimentos de ensino, reconhecidos pelo órgão federal, estadual, distrital, municipal 
ou regional de ensino competente, atestando a conclusão dos referidos cursos.
 3.9.3 Em caso de curso de qualificação, tem que ter carga horária, e realizado nos 
últimos 05 anos, emitidos por instituições reconhecidas atestando a conclusão dos referidos cursos.
 4. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 4.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será publicado em 
Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 4.2. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos nos títulos e expe-
riência e apresentada em ordem decrescente de pontos. 
 4.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de 
classificação, ao candidato mais idoso (Lei Federal nº. 10.741 de 1º/10/2003, Artigo 27, Parágrafo Único); 
 5. DOS RECURSOS
  5.1. Caberá somente um recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e/ou 
experiência, dentro de 02 (dois) dia útil, a contar do dia útil subsequente à publicação do resultado 
da avaliação de títulos no Diário Oficial do Município. 
 5.2. O recurso deverá ser individual, observando-se os critérios estabelecidos no 
presente edital, com a indicação precisa do item/subitem em que o candidato se julgar prejudicado, 
e devidamente fundamentado, com a exposição dos motivos, devendo conter informações sobre 
a identidade do recorrente e o número de inscrição sem inserir qualquer documentação. 
 5.3. O recurso deverá ser dirigido a Comissão Organizadora, devendo o candidato: 
 a) preencher o formulário de requerimento padrão do Processo Seletivo (anexo I), 
devidamente fundamentado e inserir os anexos probatórios relativos à argumentação objeto do recurso. 
 b) protocolar o processo no Protocolo da sede da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 
localizada na Praça Prefeito Antônio Souza Lemos, 32, no horário das 8h às 12h, no prazo estabelecido no 
subitem 5.1., do presente edital. Poderá ainda encaminhar por e-mail concurso@alvoradadosul.pr.gov.br 
 5.4. Será indeferido, preliminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou 
intempestivo, não subscrito pelo próprio candidato, interposto por fac-símile, telegrama, como 
também os que não contiverem dados necessários à identificação do(s) candidato(s). 
 5.5. A Comissão organizadora e a Divisão de Recursos Humanos, não entrará em 
contato com o candidato sobre o resultado do recurso, cabendo ao interessado buscar, no prazo 
legal, o resultado da análise do recurso que poderá obter informação pelo fone 43 31571082 ou no 
sitio  http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 5.6. Caso haja necessidade, a Assessoria Jurídica realizará a análise de cunho 
técnico jurídico dos recursos interpostos. 
 5.7. As decisões dos recursos serão divulgadas apenas aos processos deferidos, 
bem como da homologação, quando da publicação em Diário Oficial do Município Estado, e via 
internet, no site http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 6. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO E ANÁLISE PRÉVIA 
 6.1. Os candidatos que efetivaram inscrições on-line terão suas informações previamente 
analisadas e avaliadas pela Banca Examinadora, em conformidade com os critérios do presente edital. 
 6.2. A classificação será realizada mediante a soma dos pontos obtidos na Titulação e na 
Experiência, conforme os critérios dos Quadros abaixo, bem como uso dos critérios de desempate do item 4.3. 

 6.3. Serão indicados como aprovados os candidatos listados em ordem decrescente de 
pontuação independentemente do número de vagas para cada função, conforme quadro do item 1.1. 
 6.4. O envio de documentos divergentes, não semelhantes ou ilegíveis e não cons-
tantes na etapa de inscrição acarretará na: 
 a) Perda na pontuação dos cursos e experiência; 
 b) Eliminação do certame, no caso de ausência dos documentos obrigatórios, como: RG, 
CPF, Certificado de Escolaridade: Diploma ou Certidão de Conclusão de curso com validade por 2 anos 
da emissão, com seu respectivo Histórico Escolar da respectiva formação e Comprovante de residência. 
 6.5. Os candidatos com classificação posterior ao quantitativo do item 1.1. do presente 
edital constarão na homologação. 
 6.6 Os documentos a comprovar os títulos acima, devem ser enviados no ato da 
inscrição, não sendo aceito novos documentos após o prazo de inscrições. 
 6.7 O resultado provisório da prova de títulos será divulgado em Diário Oficial do Município 
e no endereço eletrônico http://www.alvoradadosul.pr.gov.br, com prazo de 02 (dois) dias úteis para recurso 
 6.8 O recurso deverá ser dirigido a Comissão Organizadora, devendo o candidato: 
 a) preencher o formulário de requerimento padrão do Processo Seletivo (anexo I), 
devidamente fundamentado e inserir os anexos probatórios relativos à argumentação objeto do recurso. 
 b) protocolar o processo no Protocolo da sede da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 
localizada na Praça Prefeito Antônio Souza Lemos, 32, no horário das 8h às 12h, no prazo estabelecido no 
subitem 5.1., do presente edital. Poderá ainda encaminhar por e-mail concurso@alvoradadosul.pr.gov.br 
 6.9. Será indeferido, preliminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou 
intempestivo, não subscrito pelo próprio candidato, interposto por fac-símile, telegrama, como 
também os que não contiverem dados necessários à identificação do(s) candidato(s). 
 6.10 A Comissão organizadora e a Divisão de Recursos Humanos, não entrará em 
contato com o candidato sobre o resultado do recurso, cabendo ao interessado buscar, no prazo 
legal, o resultado da análise do recurso que poderá obter informação pelo fone 43 31571082 ou no 
sitio  http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 6.11. Caso haja necessidade, a Assessoria Jurídica realizará a análise de cunho 
técnico jurídico dos recursos interpostos. 
 6.12. As decisões dos recursos serão divulgadas apenas aos processos deferidos, 
bem como da homologação, quando da publicação em Diário Oficial do Município Estado, e via 
internet, no site http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 7. DA HOMOLOGAÇÃO 
 7.1. Após análise dos recursos, serão relacionados para homologação do resultado 
final os candidatos classificados, conforme quadro do item 1.1, de acordo com a ordem decrescente 
de pontuação, mediante publicação em Diário Oficial do Município.
 7.2. Após avaliação dos recursos, constará na classificação final a colocação do 
candidato e a nota alcançada, observando os critérios e limites de pontuação constantes nos 
Quadros 4 e 5 deste Edital, bem como uso dos critérios de desempate do item 4.3. 
 7.2.1 Os prazos de recurso não serão superiores a 02 dias.
 7.3. A lista de candidatos constantes na homologação do Processo Seletivo Simpli-
ficado será publicada no Diário Oficial do Município e via internet, no site http://www.alvoradadosul.
pr.gov.br e serão convocados com estrita observância da ordem de classificação.
  8. DA CONVOCAÇÃO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 8.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas serão convocados 
pela Fundação Municipal de Saúde para comparecerem na Unidade de Saúde/hospital onde serão 
alocados, para apresentar original e 01 (uma) cópia dos seguintes documentos: 
 a) Carteira de Identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
 b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 c) Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição, dos dois turnos, 
quando houver, ou Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

 d) Comprovante de regularidade da situação militar, se 
do sexo masculino; e) Inscrição no PIS/PASEP; 
 f) Certidão de casamento (se houver);
 g) Certidão de nascimento de dependentes menores (se houver); 
 h) Comprovante de residência atualizado (água ou telefone); 
 i) Comprovante de conta corrente bancária somente Itaú; 
 j) Comprovante de Escolaridade; 
 k) Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, com infor-
mação da transferência se o registro for de outra Unidade Federativa do Brasil;
 l) Comprovante de quitação do Conselho de Classe; 
 m) 01 (uma) fotografia 3x4 recentes
 n) Declaração de aptidão física e mental para o exercício da função; 
 o) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais: Justiça Federal e Justiça Estadual. 
 p) Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro que se naturalizou brasileiro). 
 q) apresentar os documentos originais relativos a títulos: cursos de formação, capacitação 
e experiência profissional para conferencia com os documentos apresentados na ocasião da inscrição. 
 q.1) a divergência de documentos ou ausência de comprovação, implica na eliminação 
e perda de contratação, sendo oportunizado recurso de 01 dia útil, na mesma forma de outras fases.
 8.2. No ato da contratação, mediante a assinatura do respectivo Termo, o contratado 
deverá preencher: 
 a) Declaração de Bens; 
 b) Declaração de que ocupa ou não outra função ou cargo público, ou se percebe pro-
ventos de aposentadoria, com indicação da entidade, da carga horária semanal e do horário de trabalho. 
 8.3. O candidato que for convocado para contratação e não comparecer ao local, 
na data marcada, ou não apresentar qualquer um dos documentos exigidos, será desclassificado 
e eliminado do certame, sendo possível convocar o candidato seguinte na lista de classificação, 
observada a existência de vaga remanescente e o interesse público da Administração. 
 8.4. A classificação final no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato o direito 
de contratação, mas apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa ordem de classificação, 
ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração. 
 8.5. A Fundação Municipal de Saúde reserva-se ao direito de proceder à contratação, 
em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 
 8.6. Caso haja necessidade, a Fundação Municipal de Saúde poderá solicitar outros 
documentos complementares. 
 9. DO CADASTRO DE RESERVA 
 9.1. Os candidatos não eliminados, excedentes às vagas constantes neste edital, serão 
mantidos em cadastro de reserva e poderão ser convocados para contratação mediante a disponibilidade 
de vagas que surgirem, durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 
 9.2. Na hipótese da existência de vagas e na situação descrita no subitem anterior, 
a convocação para contratação de candidatos não eliminados, dar-se-á mediante ato devidamente 
publicado no Diário Oficial do Município, obedecendo à ordem de classificação. 
 9.3. O não comparecimento do candidato no prazo definido no edital de convocação 
implicará a desistência da vaga e eliminação do certame. 
 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 10.1 A declaração falsa de acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas 
implicará a imediata eliminação do candidato ou o desligamento do vínculo de trabalho objeto deste certame. 
 10.2. O descumprimento de quaisquer itens deste Edital e o não comparecimento do 
candidato classificado no prazo estabelecido, quando de sua convocação, implicará a eliminação 
do mesmo no referido certame. 
 10.3. As fases do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital, notas, recursos, 
homologação, convocações, entre outras, serão publicadas no Diário Oficial do Município, divulgadas 
via internet e no site http://www.alvoradadosul.pr.gov.br
 10.4. A classificação final será publicada constando a nota atribuída à titulação e 
experiência profissional. 
 10.5. A classificação no Processo Seletivo Super Simplificado não gera direito à 
contratação, reservando-se a Fundação Municipal de Saúde, na medida de suas necessidades, o 
direito de contratar os candidatos habilitados com estrita observância da ordem de classificação. 
 10.6. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os 
atos publicados referente ao presente Processo Seletivo Simplificado. 
 10.7. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado, devendo o candidato manter-se informado sobre 
as eventuais atualizações e/ou retificações. 
 10.8. O presente Processo Seletivo Super Simplificado será válido pelo prazo de 06 
seis meses, a contar da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, podendo 
ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 
 10.9. Após a Homologação do Processo Seletivo Super Simplificado, todas as 
informações a ele relativas serão dadas aos interessados pela Fundação Municipal de Saúde. 
 10.10. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora e Fundação 
Municipal de Saúde. 
 Alvorada do Sul, PR, 13 de setembro de 2021.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FMS

MARIA ELENA CARDOSO ALMONDES 
Presidente Comissão Organizadora

ANEXO I – REQUERIMENTO PADRAO
R E Q U E R I M E N T O 

 Ilma. Sr.ª Coordenadora do Processo Seletivo Super Simplificado FMS-AS.
O abaixo assinado ________________________________, CPF__________, inscrito no PSS-
03/2021 ao cargo de Médico Pediatra, requer a vossa senhoria: 
( ) revisão do edital  de abertura ( )revisão contra inscrição ou não divulgação inscrito 
( )revisão contra divulgação do edital _____ 
( ) revisão na nota   ( ) revisão de classificação   ( ) Outros 
Pelos seguintes motivos _________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
________ ____________________________________________________________________
______ ______________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_______________________ _____________________________________________________
__________________________ _______

Nestes termos, pede deferimento. 
Alvorada do Sul, ____ de _______________ de _________
_________________________________________
Assinatura

Fone: __________________________ E-mail: ___________________________________
__________________________________________________________________

PROTOCOLO __________________
RECORRENTE _______________________________
( ) revisão do edital  de abertura ( )revisão contra inscrição ou não divulgação inscrito 
( )revisão contra divulgação do edital _____ 
( ) revisão na nota   ( ) revisão de classificação  ( ) Outros ___________

 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                           3.000,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 04.123.0002.2021ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2490        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         24.200,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 28.843.0005.2022AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA E ENCARGOS - INSS E 
 FUNDO DE
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2530        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         38.100,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 28.843.0005.2023AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS E
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2540        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                  500,00
 16.001 COORDENAÇÃO GERAL- GABINETE - SMAS                     
 08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 2920        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                  100,00
 16.003 FDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE            
 08.244.0008.6030ATIVIDADES DE PROMOÇÃO SOCIAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3110        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL              2.200,00
 16.004 FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE            
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.48.00.0OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
 3400        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL              1.800,00
 16.005 FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE            
 08.244.0008.6032ATIVIDADES DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3490        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                4.300,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4920        00511   Taxas - Prestação de Serviços
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                5.220,00
 20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS 
 E DA FROTA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5110        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA              10.800,00
 20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS 
 E DA FROTA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5160        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                          2.600,00
 23.002 DIVISAÕ DE ESPORTES                                     
 27.812.0016.2050ATIVIDADES ESPORTIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6020        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                          2.000,00
 23.004 DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                            
 27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6190        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                    4.826,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6450        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          7.000,00
 25.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6740        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                        26.000,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS,
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6900        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          8.000,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E 
 TERMINAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7050        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                        14.500,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E 
 TERMINAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7080        00511   Taxas - Prestação de Serviços
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                        10.000,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7240        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                             900,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7270        00511   Taxas - Prestação de Serviços
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                        27.000,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7320        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          2.200,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7330        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          2.650,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7360        00511   Taxas - Prestação de Serviços

 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                3.000,00
 26.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7450        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                6.000,00
 26.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7500        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                   360,00
 26.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                               
 18.541.0021.2063ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MEIO AMBIENTE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7650        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                   8.000,00
 27.002 DIVISÃO DA AQUICULTURA                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 8050        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 TOTAL ............................................................................................. R$ 341.612,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 02 de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI
 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

ANEXO VII
DECRETO Nº 234 DE 01/09/2021

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.855/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições legais, 
tendo o disposto na Lei nº 2.855/2021, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o exercício 
de 2021, até o valor de R$222.195,16 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais e 
Dezesseis Centavos), no Orçamento Geral do Município, destinado à (s) seguinte dotação orçamentária:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                        222.195,16
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2313 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6561– 602 Operações de Créditos
 Total ...................................................................................................... 222.195,16
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei 
nº2.855, de 19/01/2021.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 01 de setembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ELABORADO POR:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO  

EDITAL 17 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, mediante as condições 
estipuladas em Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Homologação do Resultado Final e 
Classificação, do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos seguintes termos:
 Art.1° Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Final e Classificação, 
fica MANTIDO o ANEXO I  divulgado através do Edital n.º 15/2021, em 03 de setembro de 2021.
 Art. 2° Fica HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, conforme o ANEXO I deste edital. 
 Art. 3° Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a classificação 
divulgada no Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação e seus respectivos Anexos, 
conforme os critérios estabelecidos no Edital de Processo Seletivo Simplificado Público n.º 01/2021.
  Art. 4° Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação deste Edital, serão 
organizados e publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município, constante no endereço 
eletrônico da Prefeitura de Alvorada do Sul - PR, www.alvoradadosul.pr.gov.br, que fixará as etapas 
a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas. 
 Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 Alvorada do Sul, 13 de setembro de 2021. 

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

ERICA MARA BARRO
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo

Extrato de edital 17/2021
 PREFEITURA DE ALVORADA DO SUL – PR - EXTRATO DO EDITAL 17/2021 – Art. 
1º - Fica Homologado o resultado final do PSS 01/2021 promovido pela pmas e organizado, nos termos 
do Edital nº 009/2021, de 09/08/2021, consoante classificação final dos candidatos, cuja publicação se 
deu no endereço eletrônico – www.alvoradadosul.pr.gov.br, no dia 13/09/2021. Publique-se, registre-
-se e cumpra-se. ERICA MARA BARRO-PRESIDENTE COMISSÃO ORGANIZADORA, MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI – PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 6420/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 36/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: M JANNANI NETTA IMPRIMA CAD IMPRESSOES INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 25.683.911/0001-91
 PROCESSO DISPENSA:36/2020
 CONTRATO: 6420/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  6520           24.002.15.451.0018.2055                0             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 6420/2020 
nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte seis dias de junho de 2021 para vinte e seis dias de junho de 2022
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado 
não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 26/06/2021


